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PODER JUDICIÁRIO 

ir 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	23 	 dias do mês de 	 -' de 19 67 

Compareceu perante mim, Secretário da 	JuntadeConciliaçãoeJulgamento 

de Goinia 	 , OvidioALib26sioRosa. 
(Reclamante(s) 

O 	Balconista 	 Soltiro 	 Brsi1eiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

rua 242, n. 23 - Nova Viia —NESiA 
(ReSidênca) 

portador da C.P.-N» 	,Série 	e apresentou a seguinte recla- 

maço contra Casls Perna ucns 
(Reclamado) 

domiciliado na __ n(1flhnura-7°4TE.uÁ 
(Ilua e Número) 

ADMISSÃO : i-10—b3 

DISPENSA : 

SALÁRIO N0r 180,00 

PAGAMENTO 

Pede o paam eii t c, de LSe1S ui 	di supei]so que he ioi plicada sei 

riofivo ffCr$ 36,00. 

- 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado oRcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação, a.fimde que compareçaàaudiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo,-q'ue vai por 

mim assinado e também pelo (a), Rcte(s) , 	lI 	 • 

CHEFE 
	

A 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

GoiPjiia, 5 dejn.rOde 19b 

Chefe S  dSecretaria:  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de EIoi&nia 

NOTIFICAÇÃO N° 

C ta Parnaibucanas 
Âvenida Ánhnuert — 78 -NESTA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Ovidio .A*bi'6sio Roso 

Fica v. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	 ......... 9 

às1345.( treze 	e aUrEflt 	C1flCO ainutos ) horas do dia 7  

(.. 	 ) do mês de 	 de 	8 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

Goiinia, 	5 	de 
janeiro 

(' 	
de 19 

CHF SERIA .... 

CertiTc 	(I' 	 .; 	

.. 

í)?. CX).( 	(Í  

3, 	. .. 
,.............,.. 	.................. 
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P. J. 
JusTIADrRAALHo 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 3oiriig 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 888/67 

Aos sete dias do mês de feverejrc 	de 1968 	às l3,145 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	 orges 
piesentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a Ln r1izaço 

	

e movida por O7I 	1S1C ROSA -  re clamante, 	contra CASAS PER!TJH3UCANAS 	 - 

Feita a chamada, prentes as partes, o relamante acomparih, 
do do advoido Dr. oaio J3zerra Lima e a, rec1da rerreserjtada 
por seu gerente, Sr. Dimas Tomas da Fonca., fol aberta a audi - 

eia, compareceu tamherr a Dra, Ana Silva acompanIiando o reprsntan 
te da rciada.. 

Pela reclamada foi apresentuda defs, 	crita, que sera l un 
t& aos a ut os j  bm como os 3ocnert o que a acorpar.hm. 

Proposta a ccnciijaco, nc foi aceita, 
Pelo Sr. Juiz Prsidnt; foi facultada s partes a produço 

de prcvas. 

Pelo "rt JuIz 	 foi ahrta v5sta dos autos ao recla 
matetor 8 horas para que o mesmo se pronuncie sabre os documen 
tos/pela recla.mda0 

ila -v~-idc outro processo e pauta, foi marcad* nova aucu.gncj 
para o dia 8 de maio de 19680 as i 3 OO horas, ficardo as part;e cl-
entes, 	

/ 
i, para o ons.r, eu_j 	

, Servente j) J _7  
servindc de escrjvo lavrei g presente ata 4e vi  assinada pelo Si'. 
Juiz Presidente, Srs. Voa!s e partes presentes, 

JuIz Presidente -' 	 /7 	/ / (1 

r dores 	 n1 rrados, 
	- 

í 
7.  
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Douto Ti a o seu empregado O 
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1. - 	 r ten9e o 7-cc1ainnte o nnac1ento (1C 

ij; Je 	Lo ue 1e:floram escontadn 	rr rjt 

je s:ensca:Iicac eL 	ecIau a, como no ij 	 n1 

causa determinnte ia 'resente r€c1amaço. - 

	

no i 	ra na prr:s carta de susao 

cLoec1;marte o 	steriu aos ;jOl1 

j1nta em CotocI±a 	;enticoio, 2ci o mes1( s•nnso 	rocrsnr-se 

;ar orciea 	- <inus o 	sunerior hior: oiIico, erente 	: 

l ei c1le se 	otra oaodo, orJof1S essaS coe C') iS 	aa 

i lo nue o epe -o3o rao oDes io 	 anr 
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Liè1 1 Ld 	A U S 	ILuIUIJ 

, 	CASAS PERNAMBUCANAS 

RUA EQUADOR, 186 
p,,. o :., I.no e 10 - 	- OS 

TIc. LUNDGREN - Tel. 43-4850 

RIO DE JANEIRO—E. Guanabara 

DA FILIAL de: 
Ni t 1 

PARA A MATRIZ: 

SEÇÃO: 

DATA: 	/ 	/ N.0 c .  

Goiânia, 20 de owtubro de 1.967 
Ilxaoo. Si'. 
OVIDIO KMR03IO ROSA 

a • e , "Casas Pexnambucaras" 
N e s t a 

Prezado Senhor: 

iL. -2StENSX9: 
Novamente por ielaridads cometidas e oon 

seqete desrespeito as nossas normas regu.lamentates, ordena de 
serviços, etc, o Senhor est6 auspen.so baseado na C.L.T. artigo ' 
482.- 

Eca cusper.so será. de 6 (sois) dias, a con-' 
tsr da data da hoje, dondo o Senhor re'cssac aos trabalhos nor 
inala no dia 26 de outubro de 1.967 ás 8.00 horas.- 

& presente punigo tem fito exclusivo de alor 
tar-l:he para o fiel curnpriinonto dos seus deveres e acatamento das 
noas disposiçes reu1axaentarcs, ordens dc serviços, etc. ViAt3 

que o Senhor em fragante desrespeito deixou de cumprir uma "ordem 
de serviço" Que lhe foi dada por esta Grncia no dia de o.tcm ou 
seja, ce coiocr etiqutas c derminada mercadoria de nosso este 
que, sendo que o Senhor teve todo aquele dia para fazer tal servI 
ço. O serviço realiicne no foi feito durante o expediente daque-
le dia, conforme indiciplinadamznte o Senhor disse para esta Go-' 
renda que n.o ia faz-1o. Diante dessa sua atitude de desrepei-
to e indieiplin.a, esta Gertneia com b3as maneiras lhe fez var que 
outros de seus Coleao de Serviço, estavam fazendo o mesmo servi-
ço, que realmente no fira do expediente ficou totalmente eono1udo 
tendo algv.n tcefa euerior a que foi determinada. Porem, outra' 
vez mais eia e,-,L0 .1L 47a6.e de total indiciplina, o Senhor di2iGiu-so 
esta Gern.oia porfivatando quanto iria receber para fazer tal ser-
viço, esquecendo-re naturalmente que tem funç6ea "correlatas" co-
mo exareado de nossa Organização, razo porque n"ap6 podemos perini 
tir que o Senhor continue em insistir a trilhar caminho diverso 
dos demais funeion5.rios da filial. 

Evidentemente se tal nao ocorrer, eotar o Se-. 
nhor nos fraçando e. tomar medidas mais drásticas. 

Sem inala, pedindo-lhe o favor de, na o6pia de 
ta acusar o recebimento do original, fixmarao-nos 

- 	 Atenciosamente, 
- 	 t 	 TTI!ID1T 	 TT(S S IA - 

• .lJUJ4-' LWJ - .a. 13J1JLI 	 S 	—, 	- 

/ 	 --e-  - 
rTrTrT , * 	 -Gerente - 

Rei 282 
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PRO CURAÇO 

.....................e10 presente instrumento particular de pro-

curaço, LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS 5/A., firma comercial estabeleci 
da com Casa-Matriz na Rua Equador ng 186, nesta Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado da Guanabara, CGC ng 33.000.563/001, proprietária 
dos estabelecimentos denominados "CASAS PERNAMBUCANAS", neste ato 
representada por seu Diretor SR. KARL HERMAN REGER e pelo seu bas 

tante Procurador SR. CARLOS HENRIQUE MARTINS, ambos brasileiros,' 
casados, do comércio, residentes e domiciliados nesta Cidade, no-

meia e constitui sua bastante Procuradora a DRA. ANA DIAS DA SIL-
VA, brasileira, casada, advogada devidamte inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, residente e domiciliada em Goiânia (G0), 	a 
quem concede os poderes da e1usu1a "ad judicia" para o fim espe-

cfico de alegar e defender os direitos e interêsses da Outorgan-
te perante a JUNTA DE CONCILIAÇXO E JtJLGAMBNTO de Goiânia (GO), ' 

referente as RECLAMAÇÕES TRÁBALHISTAS contra ela interpostas por' 

OVtDIO A&tBRSIO ROSA, podendo dita Procuradora praticar todos os' 
atos em direito permitidos para o bom e fiel desempenho dêste 
mandato, inclusive substabelecer, ficando ratificados os atos an-

teriormente praticados referenteniente as aludidas Rec1amaçes.... 
. •.... . ... •..•S•• •.*t. . •...... .. .. ..•... . . •.. . e .....•. 1•e••. ..... 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1967.- 

EN I1MOS TECIDOS 

::' 
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Eouo. Sr. Dr. Presidente da 	 Junta de Conciliaço 

e Julgamento. 

- 
P. J. - JCJ DE GOÂNA 

Proto10 - 
FÔL2 	Ne,/41 

JLJSI1ÇA DO TRABALHO 

no desejando prosseguir como processo ng 	 que 

move contra 
em requerer a V. Excia a necessria homologaçO da dei5tên- 

cia para os efeitos legais. 

P..fleerirnent0. 
e 	jde 	 de l9js 
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P. J. JUSTIÇA DO TRAALHO 
J.c.J. 

/ 
ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	.. 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n9 JCJ- 1fl,(7 

Aos 	dias do mês de 	iAl • 	de 19 	às 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	 .' 
pesentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 

e movida por  
contra 	 . 

Feita a chamada, 

T' 	c 	 Y, 	T1 0  

- 	 . 	I-.-- 	----- 	 ., 	 - 

za» 	-.. 	. 

ii 
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